


LEI Nº 4.488 – DE 26 DE AGOSTO DE 1997

Revogam-se as Leis nºs. 3.964/95, 3.970/95 e 4.052/95 que autoriza a doação de imóveis


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Revogam-se a Lei nº 3.964, de 04/07/95 que “autoriza a doação de imóvel à Empresa Irênio José Ramos de Oliveira – ME”; a Lei nº 3.970, de 04/07/95 que “autoriza a doação de imóvel à Empresa Lajes Silva e Silva Ltda.”; e a Lei nº 4.052, de 13/11/95 que “autoriza a doação de imóvel à Empresa Torrefação de Café Patense Ltda – ME”.


Parágrafo único. Os imóveis ali referidos ficam revertidos para o Patrimônio Público do Município.



Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente a Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de agosto de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
